INDICAÇÃO Nº 
1849
, DE 2006


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que seja encaminhada, para a apreciação da Assembléia Legislativa, proposta de correção das distorções salariais que atingem os integrantes da série de classe de Engenheiro.
JUSTIFICATIVA



Grandes injustiças e distorções salariais afligem os engenheiros estatutários do nosso Estado que reivindicam o reconhecimento das tarefas de extrema importância que desempenham.



Destacamos algumas atribuições desses profissionais que bem esclarecem a relevância do trabalho: elaboração e assessoria nos projetos de sinalização viária dos municípios paulistas; atuação na defesa do patrimônio histórico e cultural (CONDEPHAAT); personagens de grande vulto quanto a Segurança e Higiene do Trabalho, com foco na preservação da vida e integridade física; participação na gestão de Recursos Hídricos (combate às enchentes, erosões, saneamento básico, limpeza e desassoreamento de rios, córregos, construções de barragens); projetos de construção e conservação das estradas; na agricultura- assessoria ao agricultor, desde a decisão do produto a ser cultivado, passando pela topografia, preparo do solo, sementes, mudas, manejo, colheita e comercialização da safra, além de organizarem o agricultor em formas de associações ou cooperativas.



De outra parte, verificamos que diversas carreiras funcionais de nível médio, tanto da esfera municipal como da federal, superam, em muito, a remuneração desses profissionais, acarretando uma distorção de difícil entendimento já que, além da formação superior, as atribuições e responsabilidades são também de maior complexidade.



Dessa forma, entendemos ser necessário que se faça justiça a esses servidores reajustando-se os seus vencimentos de forma a adequá-los às suas atividades que são de grande relevância para o desenvolvimento sócio-econômico do nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Arnaldo Jardim - PPS
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